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CONTRATANTE 
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OBJETO 

O objeto da presente licitação visa o registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis, eletrônicos 
e eletrodomésticos, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA. 
 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 299.714,92 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e quatorze 
reais e noventa e dois centavos). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/07/2024 às 09h00min (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

Processo Administrativo n° 282405-0002 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sediada na Av. 

Presidente Vargas, nº. 446, Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA, realizará licitação, para registro de preços, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

3 DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital é o registro de preços, visando futura e eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, pelo prazo de 

12(doze) meses, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Santo Antônio dos Lopes/MA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

4 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de pregão eletrônico Portal de 

Compras Públicas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Os itens da presente licitação são de inteira e exclusiva participação de MEI/ME/EPP e equiparadas 

uma vez que os valores totais para cada item, encontram-se abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme determina a Lei Complementar 123/06. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 O fornecedor enq0uadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.10.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item 

5.1.2 Marca; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 
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6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances, neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, e, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11.6 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.7 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.8 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial.  
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6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens do edital. 

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1  HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

8.1.1  Prova de inscrição no cadastro de pessoa física – CPF – www.receita.fazenda.gov.br; 

8.1.2 É facultada a apresentação de prova de inscrição no cadastro de pessoa física, se este estiver 

explicito na cédula de identidade; 

8.1.2 Cópia da Carteira de identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 

qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH); 

8.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, com validade na data de realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br); 

8.1.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no portal www.tst.jus.br; 

8.1.5 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.1.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual; 

8.1.7 Prova de regularidade com a fazenda municipal onde for residente a pessoa física, com 

validade na data da realização da licitação; 

8.1.8 Comprovantes de residência em nome da pessoa física datado de, no máximo três meses, 

anteriores a data da realização desta licitação. 

8.1.9 Comprovação de aptidão técnica da pessoa física para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, representada por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados deverão ser apresentados em 

papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma, de modo a permitir 

que o pregoeiro possa se utilizar para entrar em contato com os atestadores, sempre que houver 

necessidade. Deverão ainda, estar assinados ou rubricados, contendo o nome do emitente que os 

subscreve. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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8.1.10 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa física, com data 

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 

não vier expresso na certidão; 

8.1.11 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

da lei, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.1.12 RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

8.1.13 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.14 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.15 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI ou 

Sociedade Limitada Unipessoal – SLU, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.16 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.17 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.1.18 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

8.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva com efeito de negativa, 

8.2.5 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 

domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.2.6 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Municipal. 

8.2.8 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal. 
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8.2.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

8.2.10  caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3 Qualificação Econômico-Financeira. 

8.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida em até 

60 (sessenta) dias antes da data da licitação; 

8.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma da lei, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

8.3.3 Balanço patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02(dois) últimos exercícios sociais; 

8.3.4 Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

8.3.4.1 As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

8.3.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.3.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.3.7 Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial, demonstrações contábeis 

e notas explicativas assim apresentados. 

8.4 Qualificação Técnica 

8.4.1   As empresas deverão comprovar a qualificação técnica, além do que é exigido no termo de referência: 
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8.4.2 O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante 

fornecido produtos de mesma natureza, de maneira satisfatória. 

8.4.3 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.2 advertência;  

12.2.3 multa; 

12.2.4 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

12.7 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizado por meio da plataforma de 

licitações eletrônicas, Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.   

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) bem como na plataforma de pregão eletrônico – Portal de compras públicas, no SINC-CONTRATA 

do TCE/MA e site da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2 Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

14.11.3 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.4 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 12 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO 

Sec. Mun. de Educação 

Portaria nº. 008/2021-GP/SAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto do presente termo de referência é a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o 

registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 

móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às 

necessidades da Secretaria de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

C
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T
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 MÉDIA 
ESTIMADA  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL 
(PAREDE), 24000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60HZ, 
CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, 
GAS HFC, CONTROLE S/ FIO 

4
3

1
9

2
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N
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A

D
E

 

5
 

R$ 3.928,67 R$ 19.643,35 

2 

Armário Estante Material: Aço , Largura: 0,90 M, 
Profundidade: 0,40M, Altura: 1,98 M, Cor: Cinza , 
Acabamento Superficial: Pintado Em Epóxi-Pó 
,Quantidade Prateleiras Internas: 4 UN, Características 
Adicionais: Prateleiras Reguláveis 

2
5

2
0

1
5
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D
E
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9
 

R$ 1.248,21 R$ 23.715,99 

3 

ARMÁRIO COPA/COZINHA, MATERIAL 
AÇOINOXIDÁVEL, TIPO DE PÉ, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESCOVADO,QUANTIDADE PORTAS 6 
UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS 4 
UN,LARGURA0,96 M, PROFUNDIDADE 0,40 M, 
ALTURA 1,80 M 

4
4

4
9

9
7
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N
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E
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R$ 1.129,34 R$ 2.258,68 

4 

Armário Aço Material: Chapa Aço 26 , Acabamento 
Superficial: PinturaEpóxi Pó Eletrostática E Fosfatizado 
, Cor: Cinza , Quantidade Portas: 12 UN, Altura:1,95 M, 
Largura: 0,95 M, Profundidade: 0,42 M, Aplicação: 
Roupeiro , CaracterísticasAdicionais: Tipo Roupeiro, 
Pitão Para Cadeado 

4
8

2
6

4
2
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R$ 1.543,98 R$ 40.143,48 

5 

Armário Aço Material: Chapa Aço 26 , Acabamento 
Superficial: PinturaEpóxi, Anti-Ferrugem , Cor: Cinza , 
Quantidade Portas: 16 UN, Altura: 1,98 M, Largura:1,23 
M, Profundidade: 0,40 M, Aplicação: Roupeiro , 
Características Adicionais: TipoRoupeiro, Pitão Para 
Cadeado 

4
8

2
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4
1
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R$ 1.895,73 R$ 22.748,76 

6 

Bebedouro Água Garrafão Material: Aço , Tipo: 
ElétricoDe Coluna , Acabamento Externo: Pintura Epoxi 
Pó , Capacidade: 20 L, CapacidadeRefrigeração: 3 L/H, 
Saída Água: Natural E Gelada , Características 
Adicionais: 2Torneiras, Tampa Superior E Frontal, 
Aparador De , Comprimento: 960 MM, Largura:305 MM, 
Profundidade: 330 M 

2
9
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R$ 1.030,75 R$ 8.246,00 
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7 

Bebedouro Água Tipo: Industrial , Características 
Adicionais: 4Torneiras Latão Cromado , Voltagem: 220 
V, Capacidade Água: 100 L, Material Corpo:Aço 
Inoxidável 3

0
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E
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R$ 3.295,03 R$ 9.885,09 

8 

BIRÔ (MESA) ESCOLAR, PARA USO DOS 
PROFESSORES EM SALA DEAULA, CONTENDO 
GAVETAS (MINIMO 2) 

  

U
N

ID
A

D
E
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R$ 368,00 R$ 5.888,00 

 

9 

Cadeira de escritório fixa, base palito reta com espuma 
enjetada tubularem aço: - madeira compensada reta; -
espuma injetada -perfil em pvc; -largura 42.00 cm;-altura 
71.00 cm; -profundidade 53.00 cm; - peso suportável: 
100 Kg; distribuidosuniformemente; - cor / acabamento: 
preferencialmente na cor preta; - 1 Base Fixa PéPalito 
Secretaria Preto - 1 Assento Secretaria Reta - 1 Encosto 
Secretaria Reta - 6Parafuso 1/4 - Requisitos: Chave de 
fenda 

  

U
N
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A

D
E
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R$ 189,67 R$ 3.983,07 

10 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIALASSENTO 
E ENCOSTO COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, 
MATERIALREVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO 
TECIDO, QUANTIDADE ASSENTOS 3UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BORDAS DE 
PROTEÇÃO EM PVC,MATERIAL ESTRUTURA AÇO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL LONGARINAPINTURA 
EM EPÓXI 

6
0
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5

3
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R$ 646,35 R$ 1.292,70 

11 

Caixa Acústica Potência: 1500 W, Tamanho Alto-
Falante: 15 POL,Resposta Freqüência: 50 Hz A 15 Khz 
KHZ, Largura: 432 MM, Altura: 685 MM,Profundidade: 
429 MM, Cor: Preta , Tipo: Amplificada 4

7
3
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R$ 1.927,89 R$ 7.711,56 

12 

CONJUNTO CARTEIRA ESCOLAR VERMELHAS - 
MODELO FNDE - SIMILAR AO CJA-04 - B - 
Conjuntopara aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 1,59 m.composto de: a) 1 
(uma) mesa com tampo maçico em plástico injetado com 
travessaestrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendoporta-livros. b) 
1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em 
polipropilenoinjetado, montados sobre estrutura tubular 
de aço. Estrutura metálica (mesa e cadeira).Apresentar 
junto com a proposta de preços a Certificação que os 
móveis atendem as normas do INMETRO. 
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R$ 403,74 R$ 24.224,40 

13 

CONJUNTO CARTEIRA ESCOLAR AZUL - ALTURA 
DO MODELO FNDE - SIMILAR AO CJA-06 - B,Conjunto 
para aluno tamanho 6, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,59 e 1,88m composto de: a) 1 
(uma) mesa com tampo maçico em plástico injetado com 
travessaestrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendoporta-livros. b) 
1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em 
polipropilenoinjetado, montados sobre estrutura tubular 
de aço. Estrutura metálica (mesa e cadeira).Apresentar 
junto com a proposta de preços a Certificação que os 
móveis atendem as normas do INMETRO. 
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R$ 438,56 R$ 15.349,60 
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14 

COMPUTADOR COM MOUSE, TECLADO E MONITOR 
COM ASSEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 6NÚCLEOS X 
2.9GHZ; MEMÓRIA RAM DE 8GB DDR4; SSD 480GB; 
PLACA MÃEDDR4, HDMI, USB 3.2; REDE: 
10/100/1000 MBPS, FAST ETHERNET; SOM:ÁUDIO 
DE ALTA DEFINIÇÃO (HD ÁUDIO) INTEGRADO, COM 
SUPORTE A 6CANAIS; MEMÓRIA DE VÍDEO: 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO 
INTEGRADO,ACELERAÇÃO GRÁFICA INTEGRADA 
VÍDEOS HD E SUPORTE MICROSOFT®DIRECTX 11; 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10; 
CONEXÕES: PORTASFRONTAIS 2X USB, 1X LINE-
OUT (ÁUDIO), 1X IC-IN (MICROFONE); 
PORTASTRASEIRAS 1X LINE OUT (AUDIO), 1X MIC 
IN (MICROFONE), 1X LINE IN, 1XVGA, 1X HDMI 1.4 
(SAÍDA), 4X USB, 2X PS/2, 1X RJ-45; MONITOR COM 
NOMÍNIMO 18” POLEGADAS; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM:CPU+TECLADO+MOUSE+TELA; 
FONTE: BIVOLT CHAVEADA; 
TECLADO:PORTUGUÊS BRASIL ABNT2, 107 
TECLAS, PS/2; MOUSE: P S/2, 2 BOTÕES,COM 
SCROLL, ÓTICO; GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 
MESES.CLASSIFICAÇÃO INMETRO A. 
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R$ 1.623,33 R$ 14.609,97 

15 

Projetor Multimídia Brilho: 3500 LM, Voltagem: 110/220 
V, TipoZoom: Motorizado, Analógico E Digital , Normas 
Técnicas: Ansi , Capacidade Conexão:Computador 
Analógico E Digital, Video Composto, Vi , 
Compatibilidade Dados: Vga,Svga, Xga, Sxga, 
Macintoshi , Compatibilidade Vídeo: Ntsc E Pal-M , Tipo 
Foco:Motorizado , Tipo Projeção: 
Frontal/Retroprojeção/Teto , Contraste Mínimo: 800:1 
,Tipo Controle: Remoto C/ Laser Pointer E Controloe Do 
Mouse Incor 

2
9
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R$ 2.739,35 R$ 10.957,40 

16 

Estante Metálica Material: Aço , Altura: 1,98 M, Largura: 
0,90 M,Profundidade: 0,30 M, Tipo Prateleiras: 
Reguláveis , Quantidade Prateleiras: 5 UN,Tratamento 
Superficial: Antiferrugem , Acabamento Superficial: 
Pintura Em Epoxi , Cor:Cinza , Características 
Adicionais: Com 4 Colunas Em Chapa Nº20 / Reforço 
Em OmegaNas 

3
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R$ 390,98 R$ 4.300,78 

17 

Freezer Tipo: Horizontal , Capacidade: 500 L, Tipo 
Portas: Sólida , SistemaDegelo: Frost Free , Cor: Branca 
, Tensão Alimentação: 110/220 V, 
CaracterísticasAdicionais: Dupla Ação (Congelamento E 
Refrig.) Pintura Epoxi , Quantidade Portas: 2U 
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R$ 3.339,42 R$ 10.018,26 

18 

GELADEIRA DUPLEX FROST FREE– CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 400 L, PORTAS EM AÇO, PRATELEIRA 
EM VIDROTEMPERADO. 220 VOLTS, EFICIÊNICA 
ENERGÉTICA: CLASSE A. 
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R$ 3.622,49 R$ 7.244,98 

19 
Guilhotina Material: Aço , Tipo: Portátil , Comprimento 
Lâmina: 30 CM,Funcionamento: Manual , Capacidade 
Corte: 20 Folhas FL, Aplicação: Corte De Papel 4
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R$ 266,65 R$ 266,65 

20 

Impressora Jato Tinta Resolução Impressão: 4800 X 
1200 DPI,Velocidade Impressão Preto E Branco: 15 
PPM, Velocidade Impressão Colorida: 9 PPM,Tensão 
Alimentação: 110/220 V, Tipo Papel: A4/A3 , Memória 
Mínima: 128 MB,Características Adicionais: 4 Cartuchos 
, Conectividade: Porta Usb 

6
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R$ 2.514,03 R$ 10.056,12 

21 Impressora Multifuncional Tipo Impressão: Laser ,  
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R$ 2.067,93 R$ 12.407,58 
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Resolução Impressão: 1200 X 1200 DPI, Tensão 
Alimentação: Bivolt V, Velocidade 

Impressão Preto E Branco: 40 PPM, Características 
Adicionais: Monocromática, Duplex 

Automático , Conectividade: Usb 2.0 E Ethernet Gigabit 
Com Rj-45 , Tipo Papel: A4, 

Carta, Ofício , Capacidade Memória: 512 M 

22 

Mesa Copa/Cozinha Material Mesa: Madeira Maciça , 
FormaMesa: Retangular , Comprimento Mesa: 1,80 M, 
Largura Mesa: 1,50 M, QuantidadeCadeiras: 8 UN, 
Material Cadeira: Madeira Maciça , Altura Mesa: 0,78 2

9
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R$ 2.278,95 R$ 2.278,95 

23 

Conjunto biblioteca (mesa 4 cadeiras)Especificaçãodo 
item:CONJUNTO ESCOLAR - MODELO: PARA 
BIBLIOTECA; COMPOSIÇÃO: 01MESA COM04 
CADEIRAS; TAMPO: EM MDF REVESTIDO COM 
LAMINADO DEALTA PRESSÃO; 
FORMATO:REDONDO; ESTRUTURA (1): TUBO 
REDONDO DEAÇO CARBONO; 
ASSENTO/ENCOSTO: 
EMCOMPENSADO:APROXIMADAMENTE 9 MM; 
ESTRUTURA: TUBO REDONDO DE 
AÇOCARBONO;PÉS: EIXO CENTRAL SOBRE 4 
SAPATAS; Complemento especificação:TAMPO EM 
MDF,APROXIMADAMENTE 18 MM DE ESPESSURA E 
DIÂMETRODE 1,20 M; REVESTIMENTO 
EMLAMINADO MELAMINICO; BORDAS DOTAMPO: 
EM PVC; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOSCOM 
REVESTIMENTODE ALTA DENSIDADE E 
ACABAMENTO EM POLIÉSTER; 
ENCOSTOCOMREVESTIMENTO TRASEIRO EM 
CAPA DE POLIPROPILENO NA CORPRETA. 
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R$ 812,33 R$ 12.997,28 

24 

Microfone Tipo: De Mão Sem Fio , Alimentação: Bateria 
Aa , RespostaFreqüência: 30 Hz A 20 KHZ, 
Características Adicionais: Display Lcd , Impedância: 
50OHMS, Alcance: 200 M, Padrão: Cardióide , 
Sensibilidade: ? 98 DB, DistorçãoHarmônica Total: 
<0,1% , Referência Fabricante: Ulxd2/Sm58 
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R$ 442,33 R$ 2.653,98 

25 

Notebook Intel® Core™ i5 Windows 10 PRO Tela: 15.6 
Full HD 8 GB dememória SSD, 256 GB Teclado Tilt 
alfanumérico retroiluminado Bateria com autonomiade 
ate 7 horas 
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R$ 3.087,61 R$ 15.438,05 

26 

QUADRO BRANCO, MATERIAL 
LAMINADOMELAMÍNICO BRILHANTE, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL 
MOLDURAANODIZADO, LARGURA 1,20 M, 
COMPRIMENTO 2 M, 
CARACTERÍSTICASADICIONAISSUPORTE PARA 
APAGADOR E PINCÉIS, TIPO FIXAÇÃO 
PAREDE,MATERIAL MOLDURA ALUMÍNIO 
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R$ 342,04 R$ 2.394,28 

27 

Quadro Avisos Material: Cortiça , Comprimento: 90 CM, 
Largura: 120CM, Finalidade: Mural , Material Moldura: 
Alumínio , Características Adicionais: FeltroVerde , 
Formato: Retangular , Revestimento: Cortiça 2
7
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R$ 167,16 R$ 501,48 
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28 

Tela Projeção 
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R$ 801,02 R$ 3.204,08 

- Material Estrutura: Aço, Tipo Ajuste Tela: Retrátil, Tipo 
Acabamento:Pintura Eletrostática, Material: Tecido, Cor 
Acabamento: Preta, Tipo Fixação: Tripé,Altura: 1,80 M, 
Largura: 1,80 M, Características Adicionais: Estojo Em 
Aço, 

29 

Ventilador Tipo: Parede , Potência Motor: 200 W, Tensão 
Alimentação:127/220 V, Características Adicionais: Com 
3 Hélices De Plástico Injetado , Material:Plástico , 
Diâmetro: 60  C 4
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R$ 264,72 R$ 5.294,40 

 

1.2 Os produtos, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2 Todavia, ressaltamos que os produtos listados na planilha, visam o atendimento das necessidades 

das escolas VALDEMIR PEREIRA ROCHA e CORAÇÃO DE JESUS, sendo estas, escolas que funcionam 

em tempo integral e por esta razão, faz-se necessária novas adaptações e aquisições de itens, para atender 

as novas necessidades. 

2.3 As escolas em tempo integral consistem em um modelo que amplia a jornada escolar para igual ou 

superior a sete horas diárias ou, trinta e cinco horas semanais. Os alunos participam de ao menos cinco 

tempos eletivos por semana que visam diversificar o currículo e oportunizar a construção do itinerário 

formativo de acordo com seus interesses e projeto de vida no decorrer do ensino. 

2.4 A adesão ao modelo integral fez com que o número de matriculados aumentassem, bem como a 

necessidade de aquisições de mesas, cadeiras, armário, bebedouro, birô; bem como de eletrônicos como 

computadores, projetor multimídia, impressora, microfone, assim como eletrodomésticos, como: geladeira, 

aparelho de ares-condicionados, ventiladores, dentre outros produtos, conforme detalhados na planilha do 

termo de referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

2.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

2.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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2.6.1.1.1.1.1 GESTÃO DO CONTRATO 

2.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

2.8 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

2.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

2.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

2.11 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

2.12 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

2.12.1.1.1.1.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

2.13 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao longo 

da vigência da ata de registro de preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 

formalizada a emissão de ordem de fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a 

entrega, além do local exato onde será(ão) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 

Empresa detentora do registro de preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

2.14 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 15 dias, contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços que serão 

informados pela Secretaria Requisitantes nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do 

fornecedor. 

2.15 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 

03(três) dias úteis, contados os recebimentos provisórios e após a verificação de qualidade e do quantitativos 

dos produtos. 

2.16 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a contratada substituí-

los no prazo de até 10(dez) dias, contados a partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos 

não exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.  

2.17 Os produtos, objeto do presente termo de referência, deverão ser entregues nos endereços que serão 

indicados pelas Secretarias Requisitantes, ou no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Lopes, no endereço: Avenida Presidente Vargas, nº. 446, Centro – Santo Antônio dos Lopes – Estado do 

Maranhão, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00, horário local, a critério da 

CONTRATANTE. 
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2.18 A secretaria requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento dos 

produtos, na forma prevista neste termo de referência, obedecidas as disposições constantes na lei de 

licitações. 

2.19 Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria Requisitantes, 

desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentando os motivos de caso fortuito; 

2.20 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade e deverão ser encaminhados no endereço 

e condições acima mencionados; 

2.21 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente termo de referência ocorrerão de acordo 

com as necessidades e conveniências da Secretaria requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito 

orçamentário, mediante a emissão de contrato e da respectiva nota de empenho e posterior ordem de 

fornecimento. 

Prazo de pagamento 

2.22 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

2.23 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições 

previstas no edital; 

2.24 Caso o pagamento não seja efetuado até no prazo estabelecido, o contratante se obriga a pagar multa 

de 0,067% (sessenta e sete milésimos por cento), ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 2% (dois por 

cento), do valor da nota fiscal, desde que devidamente comprovado em processo administrativo a culpa da 

Administração Pública pelo referido atraso; 

2.25 A Contratante não se responsabilizara por quaisquer despesas que venha ser efetuada sem que 

tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direito ou obrigações 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias; 

2.26 Constatada a conformidade do(s) fornecimentos, conforme as especificações e quantidades previstas 

no instrumento convocatório e proposta apresentada, o fiscal do contrato atestará o recebimento mediante 

assinatura eletrônica ou manual, na respectiva nota fiscal/fatura; 

2.27 As notas fiscais deverão ser entregues no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes/MA, situada na Av. Presidente Vargas, nº. 446, Centro, acompanhada das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de 

controle municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos serviços. 

Forma de pagamento 

2.28 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

2.29 O pagamento será realizado após ultrapassados 30 (trinta) dias após o fornecimento, ou antes, caso 

a administração entenda necessário.  

2.30 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.30.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



ESTADO DOMARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

CNPJ: 06.172.720/0001-10  

 

23 
 

 

PM  SAL-MA 
Fls._______  
Servidor(a) 
__________ 

2.30.1.1.1.1.1 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

2.31 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por item. 

Regime de execução 

2.32 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

2.33 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

2.33.1 8.1.1 Prova de inscrição no cadastro de pessoa física – CPF – www.receita.fazenda.gov.br; 

2.33.2 É facultada a apresentação de prova de inscrição no cadastro de pessoa física, se este estiver 

explicito na cédula de identidade; 

2.33.3 Cópia da Carteira de identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 

qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH); 

2.33.4 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, com validade na data de realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br); 

2.33.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no portal www.tst.jus.br; 

2.33.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

2.33.7 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual; 

2.33.8 Prova de regularidade com a fazenda municipal onde for residente a pessoa física, com 

validade na data da realização da licitação; 

2.33.9 Comprovantes de residência em nome da pessoa física datado de, no máximo três meses, 

anteriores a data da realização desta licitação. 

2.33.10 Comprovação de aptidão técnica da pessoa física para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, representada por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados deverão ser apresentados em 

papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma, de modo a permitir 

que o pregoeiro possa se utilizar para entrar em contato com os atestadores, sempre que houver 

necessidade. Deverão ainda, estar assinados ou rubricados, contendo o nome do emitente que os 

subscreve. 

2.33.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa física, com data 

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 

não vier expresso na certidão; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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2.33.12 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

da lei, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

2.33.13 RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESOA JURÍDICA 

2.33.14 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.33.15 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

2.33.16 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI ou 

Sociedade Limitada Unipessoal – SLU, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

2.33.17 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

2.33.18 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

2.33.19 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

2.34 Regularidade fiscal e trabalhista: 

2.34.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.34.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados. 

2.34.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

2.34.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva com efeito de negativa, 

2.34.5 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 

domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.34.6 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 

2.34.7 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Municipal. 

2.34.8 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal. 

2.34.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

2.34.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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2.35 Qualificação Econômico-Financeira. 

2.35.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida em até 

60 (sessenta) dias antes da data da licitação; 

2.35.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma da lei, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

2.35.3 Balanço patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02(dois) últimos exercícios sociais; 

2.35.4 Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

2.35.4.1 As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

2.35.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

2.35.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2.35.7 Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial, demonstrações contábeis 

e notas explicativas assim apresentados. 

2.36 Qualificação Técnica 

9.11.1.   As empresas deverão comprovar a qualificação técnica, além do que é exigido no termo de referência: 

9.11.2. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante 

fornecido produtos de mesma natureza, de maneira satisfatória. 

9.11.5. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar diligências 

para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
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2.36.1.1.1.1.1 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.37 O custo estimado total da contratação é de R$ 299.714,92 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos 

e quatorze reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1, deste 

Termo de Referência. 

2.38 Considerando que a licitação a que se refere este termo de referência, visa o registro de preços, os 

preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

2.38.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.38.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

2.38.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

2.38.3.1.1.1.1 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.39 Considerando que a presente licitação visa o registro de preços, a rubrica orçamentária será solicitada 

em momento anterior à contratação, uma vez que existe esta faculdade para as licitações que objetivam o 

registro de preços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS - MODELO 

 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

Praça Abraão Ferreira, n° s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 006/2024, cujo objeto 

da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às 

necessidades da Secretaria de Educação, do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

AS INFORMAÇÕES ABAIXO SÃO INDISPENSÁVEIS 

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE COMERCIAL: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO 

NOME COMPLETO 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: MUNICÍPO: UF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIDADE QUANT. 

 PREÇOS R$ 

V.UNITÁRIO V.TOTAL 

       

       

    Valor Total R$ ......  
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real – R$), já 
incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os itens serão locados de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da data de 
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 007/2024. 

5. Declaro que entregaremos os produtos licitadas no prazo máximo de ______ (__________), contados do 
recebimento da Ordem de prestação de serviços. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição dos produtos rejeitadas, na hipótese de não conformidade 
com as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, 
no prazo de até ______(_____________), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da 
contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DOS LOPES/MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1.1.1.1.1.1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1. O objeto do presente instrumento visa o fornecimento de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 
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1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.4.1.1.1.1 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.2.5 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.6 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.2.6.1.1.1.1 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

1.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

1.3.1.1.1.1.1 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.4.1.1.1.1.1 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

1.5 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

1.6 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

1.7 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.7.1.1.1.1.1 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.8 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

1.8.1.1.1.1.1 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

1.10 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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1.11 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.12 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.13 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.14 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.14.1.1.1.1.1 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.15 São obrigações do Contratante: 

1.16 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

1.17 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.18 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

1.19 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

1.20 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.21 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

1.22 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.23 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.23.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.24 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

1.25 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.26 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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1.26.1.1.1.1.1 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.27 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.28 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

1.29 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.30 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

1.31 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.32 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos. 

1.33 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

1.34 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.35 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

1.36 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

1.38  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

1.39 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

1.40 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

1.41 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

1.42 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


ESTADO DOMARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

CNPJ: 06.172.720/0001-10  

 

33 
 

 

PM  SAL-MA 
Fls._______  
Servidor(a) 
__________ 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

1.43 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

1.43.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1.44 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

1.44.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

1.45 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.46 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

1.47 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.48 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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1.48.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.49 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.50 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.51 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

1.52 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.53 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.54  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

1.55 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.56 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

1.56.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.57 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.58 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

1.59 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

1.60 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.60.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.60.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.60.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

1.61 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.61.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.61.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.61.1.3 Indenizações e multas. 

1.62 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.63 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

1.63.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.64 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura, na dotação abaixo discriminada: 

1.65 Gestão/Unidade:  

1.66 Fonte de Recursos:   

1.67 Programa de Trabalho:  

1.68 Elemento de Despesa:  

1.69 Plano Interno:  

1.70 Nota de Empenho: 
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1.70.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.71 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

1.71.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

1.72 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.73 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.74 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.75 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.75.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.76 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

1.76.1.1.1.1.1 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

1.77 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade 

de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador 

da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1.DO OBJETO 

1.2 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ......... 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

b) A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.a Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.1  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.2  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4.8.1.1.1.1.1 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.9.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.10 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

4.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.  

4.12.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.13 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital;  

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas edital e seus anexos. 

4.15 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.16 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
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e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.16.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

4.18 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.19.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.20.1.1.1.1.1 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.21.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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4.22.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

4.22.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

4.23.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.23.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

4.23.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

4.23.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

4.24  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

4.25  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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4.25.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

4.25.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

4.27 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

4.29 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

4.30.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

4.31  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

4.33.1 Por razão de interesse público; 

4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

4.33.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  
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DAS PENALIDADES 

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

4.34.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

4.35 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

4.36 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

4.37 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 


